
SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1318/2012 de 10 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que institui o quadro legal da
pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no setor das pescas, no âmbito do
plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por resolução do
Conselho do Governo ou portaria do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que pela Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 11/2009, de 29 de
janeiro, foi criado o Regime Regional de Compensação ao escoamento dos produtos da pesca
das ilhas de Coesão.

Considerando que são beneficiários deste regime os promotores de candidaturas aprovadas
no âmbito da Portaria n.º 83/2008, de 8 de outubro, que tenham residência, sede, filial ou
representante nas ilhas de Santa Maria, São Jorge, Graciosa, Flores e Corvo.

Considerando que as espécies abrangidas pelo Regime de Compensação são as originárias
de capturas de embarcações registadas nas ilhas de Santa Maria, São Jorge, Graciosa, Flores
e Corvo.

Considerando que nos termos do n.º 10 da Resolução, a ajuda regional é paga diretamente
aos beneficiários, nas percentagens definidas nas alíneas a) e b) do artigo 6.º da Portaria n.º
83/2008, de 8 de outubro.

Considerando que, relativamente ao ano de 2011, se encontra apurada e paga a ajuda
comunitária aos produtores de atum.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro e no
n.º 9 da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 11/2009, de 29 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, o seguinte:

1.Conceder aos produtores residentes na Ilha de Santa Maria, constantes do Anexo I, uma
ajuda regional ao escoamento no montante de € 0,08 por cada quilograma de atum,
destinado à transformação considerado elegível para efeitos do regime de compensação
comunitário, aprovado e pago através da Portaria n.º 83/2008, de 8 de outubro.

2. Este subsídio, no montante total de € 50.588,65, tem cabimento no Programa 9 –
Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.04 – Produtos da
Pesca, Ação 9.4.5 – Regime de Compensação ao Escoamento dos Produtos da Pesca das
Ilhas de Coesão, C.E. 04.01.02 – Transferências Correntes – Privadas, no caso de pessoas
coletivas e 04.08.02 – Transferências Correntes – Outras, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano económico de 2012.

20 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

Anexo I

Listagem dos produtores, proprietários ou armadores de embarcações de pesca

Ilha de Santa Maria

Nom e Em barcação Quantidad
e elegível

A j u d a
Regional

Valor a
Pagar



Conjunto
de
Identificaçã
o

Nom e Kg  €/ Kg €

António Martins Lopes Cabral VP-242-C Baía do Sol 17.415,50 0,08 1.393,24

Arnaldo Martinho Cabral
Moura VP-219-L Micaela 11.157,50 0,08 892,60

Arnaldo Martinho Cabral
Moura VP-229-L Mestre Garoupa 14.708,00 0,08 1.176,64

Arnaldo Martinho Cabral
Moura VP-247-C Salto e Vara 26.078,00 0,08 2.086,24

Eduardo Pacheco Soares &
Filhos, Lda VP-236-C Mestre Soares 111.485,60 0,08 8.918,85

Eduino Alexandre Travassos
Perinho VP-231-L Monte Santo 8.635,00 0,08 690,80

Eduino Alexandre Travassos
Perinho VP-245-C Goretti Perinho 110.719,40 0,08 8.857,55

Fernando Manuel Cabral
Furtado VP-244-C Mestre Furtado 4.899,00 0,08 391,92

Gualter Osvaldo Cabral Moura VP-232-L
Nossa Senhora dos

Navegantes 5.516,00 0,08 441,28

Gualter Osvaldo Cabral Moura VP-246-C Mestre Rasteiro 29.407,00 0,08 2.352,56

João Pedro Calaça Santos VP-229-L Mestre Garoupa 1.476,33 0,08 118,11

João Pedro Santos VP-229-L Mestre Garoupa 1.476,33 0,08 118,11

José Emanuel Sousa
Medeiros VP-220-L Tiago João 1.595,00 0,08 127,60

José Emanuel Sousa
Medeiros VP-240-L Mar Sujo 26.490,00 0,08 2.119,20

Manuel Adolfo Calaça Santos VP-229-L Mestre Garoupa 1.476,33 0,08 118,11

Manuel Fernando Caboz
Costa VP-230-L São Leonardo 25.325,00 0,08 2.026,00

Márcio Ricardo Rodrigues
Santos VP-243-L Ponta do Norte 8.615,00 0,08 689,20

Marco António Ferreira
Carreiro VP-234-L Bia Alexandra 10.113,50 0,08 809,08

Nelson Costa Puim VP-217-L Vedeta 572,00 0,08 45,76

Paulo Jorge Rodrigues Santos VP-233-L Salvador 17.470,40 0,08 1.397,63

Pedro Manuel Dias Freitas VP-241-C Baía da Cré 20.802,00 0,08 1.664,16

Pescaf ixe Unipessoal, Lda VP-237-C Baía da Maia 140.629,93 0,08 11.250,39

Pescaf ixe Unipessoal, Lda VP-228-C Mestre Miguel 36.295,30 0,08 2.903,62

Total: 632.358,12 0,08 50.588,65


